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O Prefeito da Estância de São Jos~ dos Campos, 
usando de suas atribuiçÕes legais e da autorização que lhe con
cedeu a Egr~gia Câmara MUnicipal, atrav's da Resolução nQ. 09, f 
de 31 de Outubro de 1966, 

D E C R E T A: 
Artigo 12 - Pica prorrogado at~ o dia 13 do /

corrente mês o prazo para õoncessão do desconto de 5~ (cinquen
ta por oento), para pagamento do impÔsto de transmissão de pro
priedade imobilidria "Inter-Vivos", a que se refere a letra "a", 
do artigo 12, da Lei ng. 1.294, de 11 de Outubro de 1966; 

§ único - Os benefícios do presente decreto se 
aplicam de conformidade com os dispositivos da referida Lei nQ.f 
1.294, de 11 de Outubro de 1966; 

Artigo 2Q - ~ate decreto entrar~ em vigor na f 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São Jos' dos Campos, 
12 de Novambro de 1966.-

Registrado e publioado no Departamento de Admi
nistração, em primeiro de novembro de mil novecentos e sessenta e 
seis.-

~~---=-=:::> 

Administração. 

I 

\. 


